
MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS/PI  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
CNPJ nº 06.073.576/0001-65   

Rua Santa Rita, S/N – CEP 64645-000 - - Centro - Francisco Santos-PI 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – 003.2024 – SME. 

AQUISIÇÃO DE BENS – COMPRA 

Setor Requisitante: 
Secretaria Municipal de Educação 

Responsável Pela Demanda: 
TÁSSIA GISELE DE SOUSA MEDEIROS CARVALHO 
Secretária Municipal de Educação 
CPF: 033.442.493-39 – Matrícula: 000148 

E-mail: seme@franciscosantos.pi.gov.br 
Telefone: 89 98125-1692 

Objeto: 
(...) Serviço não continuado 
(...) Serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 
(...) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra 
(...) Material de consumo 
(...) Material permanente/equipamento 
 
Forma de Contratação sugerida: 
(X) Dispensa de licitação 
(...) Inexigibilidade 
(...) Pregão Eletrônico 
(...) Concorrência 
(...) Adesão a Ata de Registro de Preço: (Justificar) 
 
1 – DO OBJETO: 
1.1. O objeto deste Termo de Referência para aquisições para contratação de empresa especializada, 
para realizar Jornada Pedagógica para os professores da rede municipal de educação do município de 
Francisco Santos/PI, durante o período letivo de 2024, modalidade de Pregão, em sua forma eletrônica, 
do tipo menor preço, nas quantidades, condições e especificações contidas no Estudo Técnico Preliminar 
e no Termo de Referência. 
1.2. O objeto do presente documento de formalização de demanda e o estudo de viabilidade sobre 
aquisição de serviços especializados para realização de jornada pedagógica, para formação e qualificação 
dos profissionais de educação que atua na rede municipal de ensino do município de Francisco Santos – 
PI. 
 
2 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. A contratação pretendida visa suprir a necessidade de Assessoria e Consultoria técnica 
especializada tem como finalidade primordial atender as necessidades do município em relação à formação 
e qualificação dos profissionais que desempenham atividades escolar na implementação de métodos e 
programas inovadores de ação continuada da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FRANCISCO 
SANTOS/PI. 
2.2. Os serviços especializados se fazem necessários para formação e qualificação dos profissionais 
pelo município, considerando insuficiência de profissionais no quadro de servidores para atender as 
necessidades existentes. Dessa forma, a busca por qualificação para realização de jornada pedagógica, se 
torna primordial para atendimento das demandas da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
FRANCISCO SANTOS/PI. 
2.3. Nesse sentido, a empresa a ser contratada deverá possuir notória especialização, bem como em 
seu quadro técnico, possuir profissional experiente, capacitado, com ampla experiência nessa área, 
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possuindo íntima relação com o objeto que se pretende contratar, com grande desempenho de suas 
atividades junto a entidades públicas, apresentando conduta satisfatória junto à gestão com singularidade e 
total confiança, sempre dentro dos padrões de qualidade e com o cumprimento total de suas obrigações, 
além da sua disponibilidade e conhecimento dos problemas existentes no âmbito da Administração Pública 
Municipal. 
2.4. Dessa forma, solicitamos a aquisição com a maior PRIORIDADE a fim de que não haja prejuízos 
ou retardamento no desenvolvimento das atividades citadas inicialmente. 
2.5. A quantidade estimada estabelecida no Termo de Referência, esta justificada de acordo com a 
necessidade da secretaria e das escolas do Município de Francisco Santos/PI. 
2.6. A presente licitação será realizada por meio de Dispensa, na forma Eletrônica, tendo em vista tratar-
se de aquisição de bens de natureza comum, de que trata a Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, e 
suas alterações posteriores dias corridos e Decreto Municipal nº 019 de 22 de dezembro de 2023, por 
possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas usualmente encontradas no mercado, 
podendo ser licitado por meio de dispensa. Alcançando-se os dois objetivos primordiais de qualquer 
licitação, quais sejam: a seleção da proposta mais vantajosa e a garantia do princípio da isonomia. 
 
3 – QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA: 
3.1. Para atender a demanda estima-se o consumo de bens, conforme quantidades estabelecidas na 
tabela a seguir: 
Grupo Único. 

Itens Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catserv V. Unitário V. Total 

01 
1 - Palestra de abertura, incluindo as 
despesas de transporte e alimentação. 

Mês 10 21172 5.130,00 51.300,00 
02 

1 - Oficinas pedagógicas - 01 turma. 

2 - Professores de Educação Infantil - 01 
turma. 

3 - Professores de Ensino Fundamental - 1º 
ao 3º primeiro ciclo - 01 turma. 

4 - Professores de Ensino Fundamental - 4º 
ao 5º segundo ciclo - 01 turma. 

5 - Professores de Ensino Fundamental - 6º 
ao 9º Matemática - 01 turma. 

6 - Professores de Ensino Fundamental - 6º 
ao 9º Língua Portuguesa - 01 turma. 

7 - Professores de Ensino Fundamental - 6º 
ao 9º Ciências Humanas - 01 turma. 

8 - Professores de Ensino Fundamental - 6º 
ao 9º Ciências da Natureza - 01 turma. 

9 - Profissionais, Coordenadores e Gestores. 
Equipe - 01 turma. 

10. Equipe de apoio. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 51.300,00 

 
4 – PREVISÃO DA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 
4.1. 29 de maio de 2024. 
 
5 – FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS:  
5.1. Período de realização da Pesquisa:  
5.1.1. Em 5 de abril de 2024. 
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5.2. Metodologia Aplicada: O valor de referência foi aferido por meio de 
5.2.1. (X) Média 
5.2.2. (..) Mediana 
5.2.3. (..) Menor Preço 
5.2.4. (..) Outra: __________ (justificar o método adotado) 
 
11 – GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA: 
11.1. Alto 
 
12 – ANEXOS: 
12.1. A documentação comprobatória que compõe a pesquisa de preços, segue anexa a este relatório. 
12.2. Em conformidade a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise 
de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 
 

Francisco Santos – PI, 05 de abril de 2024. 

 
_____________________________________________ 
TÁSSIA GISELE DE SOUSA MEDEIROS CARVALHO 

Secretária Municipal de Educação 
CPF: 033.442.493-39 – Matrícula: 000148 

TASSIA GISELE DE SOUSA 
MEDEIROS 
CARVALHO:03344249339

Assinado de forma digital por TASSIA 
GISELE DE SOUSA MEDEIROS 
CARVALHO:03344249339 
Dados: 2024.04.05 11:24:30 -03'00'
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Aviso de 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
90001/2024 

 
CONTRATANTE (UASG) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS/PI (981083) 

 
OBJETO 

Aquisição dos serviço de assessoria pedagógica para a Secretaria Municipal de Educação do 
município de Francisco Santos/PI. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 51.300,00 (cinquenta e um mil e trezentos reais) 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DA DISPENSA ELETRÔNICA: 
DIA: 12 de abril de 2024. 
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 08h até 14h horário de Brasília. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por grupo 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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Sumário 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
4. FASE DE LANCES 
5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6. HABILITAÇÃO 
7. CONTRATAÇÃO 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Acompanhe as sessões públicas das licitações do MFS/PI pelo endereço https://www.gov.br/compras/pt-br, 
selecionando as opções Consultas >dispensa > Em andamento > Cód. UASG "981083". O Aviso de Contratação 
Direta e outros anexos estão disponíveis para download no https://www.gov.br/compras/pt-br, 
https://www.gov.br/pncp/pt-br, https://franciscosantos.pi.gov.br/franciscosantos/licitacoes e também no 
endereço https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS – PIAUÍ 
Processo Administrativo nº 009/2024 – PMFS/PI 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90001/2024 – PMFS/PI 
 

 

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Licínio Pereira, Nº 24, Centro, Francisco Santos - PI, CEP: 
64.645-000, CNPJ (MF) Nº 06.553.713/0001-69, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
menor preço, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei nº 8.078/1990, Decreto Municipal nº 019/2023/GP de 22 
de dezembro de 2023 e demais legislação aplicável e, ainda pelas disposições a seguir 
estabelecidas no presente Edital e seus Anexos e demais cominações legais. 

 

Data da sessão: 12/04/2024 
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 
Critério de Julgamento: menor preço 

 
1 OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA. 
1.1 O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
aquisição, por dispensa de licitação, os serviço de assessoria pedagógica para a Secretaria 
Municipal de Educação do município de Francisco Santos/PI, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 
Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no 
endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

2.1.1 O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, 
na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
2.1.2 O compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 
compras.gov.br. 
2.1.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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2.1. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.1.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 
2.1.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.1.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

1.a autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados; 

1.b empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

1.c pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

1.d aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1.e  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

1.f pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 
2.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; 

2.1.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.2. Tendo em vista que, é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha 
da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei Federal nº 14.133/2021, art. 18, 
inciso IX e, ainda, o entendimento do Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à Administração a 
prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas: 
2.3. 21.1.1 Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, sendo 
que, neste caso o objeto a ser licitado não envolve questões de alta complexidade técnica, ao 
ponto de haver necessidade de parcelamento do objeto, através da união de esforços. 
2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 
disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 
2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL. 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 
3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 
desconto ofertados, vinculam a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bemcomo 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo 
de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 
3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras; 
3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao 
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance 
final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 
previsto neste aviso. 

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 
4. FASE DE LANCES. 
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para 
os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn%3Alex%3Abr%3Afederal%3Aconstituicao%3A1988-10-05%3B1988&art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 
 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 
5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 
do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas. 

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta 
compatível em relação ao estipulado pela Administração. 
5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 
contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada 
aos autos do processo de contratação. 
5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 
ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 
complementares, quando necessários. 
5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e nos itens 2.2 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. SICAF; 
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 
caput). 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1. contiver vícios insanáveis; 
5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
5.8.3. apresentar preços inexequíveis; 
5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta. 
5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
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5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor 
mais bem classificado na fase de lances. 
6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por 
ele abrangidos. 
6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 
solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 
à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do 
SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, 
sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 
6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 
objeto e as condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
7. CONTRATAÇÃO. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19%C2%A73
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19%C2%A73
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7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitido 
instrumento equivalente. 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
7.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o 
reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
7.5. No instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
direta sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 
o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 
o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1.a Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
1.b Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
1.c Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
1.d Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 
§9º) 
8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.9.1.  a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.9.2.  as peculiaridades do caso concreto; 
8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 
8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 
8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 
a este Aviso. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver 
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
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propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar. 
9.12.2. ANEXO II – Termo de Referência. 
9.12.3. ANEXO III – Minuta do Contrato. 

 
Francisco Santos – PI, 08 de abril de 2024. 

 
 

_______________________________ 
JOSÉ EDSON DE CARVALHO 
Prefeito Municipal do MFS/PI 

Em exercício 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSE EDSON DE 
CARVALHO:28678524391

Assinado de forma digital por JOSE 
EDSON DE 
CARVALHO:28678524391 
Dados: 2024.04.08 12:51:47 -03'00'
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ANEXO III 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90001/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS – PIAUÍ 
Processo Administrativo nº 009/2024 – PMFS/PI 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº ___________/2024/PMFS/PI 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS - PI, E A EMPRESA 
____________ PARA AQUISIÇÃO DOS SERVIÇO DE 
ASSESSORIA PEDAGÓGICA PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO SANTOS/PI. 

 

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS/PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Praça Lícínio Pereira, Nº 24, Centro, Francisco Santos – PI, CNPJ nº 06.553.713/0001-69, neste 
ato designada CONTRATANTE, representando pelo Sr. JOSÉ EDSON DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal em exercício, residente e domiciliado à Rua Simplício Pereira, nº 101, Bairro Centro, 
CEP: 64.645-000, Francisco Santos - PI, CPF nº _______-___, no uso da competência que lhe foi 
atribuída regimentalmente, e, em sequência, designado simplesmente CONTRATANTE e, de 
outro lado a empresa _____________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ___________, 
estabelecida na cidade de _______, à Rua ________, que apresentou os documentos exigidos 
por lei, neste ato representado por ____________, portador do CPF nº ________, e daqui por 
diante denominada simplesmente CONTRATADA,, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por 
força do presente instrumento, e em conformidade com o disposto no artigo 89, da Lei Federal nº 
14.133/2021, objetivando a contratação de empresa para aquisição dos serviço de assessoria 
pedagógica para a Secretaria Municipal de Educação do município de Francisco Santos/PI, de 
acordo com as especificações constantes da proposta da contratada, de acordo com as 
especificações constantes no ETP, TR e da proposta da contratada, integrantes do Processo 
Administrativo nº 009/2024 em epígrafe, conforme estabelecido no Processo de Dispensa de 
Licitação nº 90001/2024,  observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
e das demais normas aplicáveis e suas alterações mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO    
1.1 Constitui-se objeto deste contrato, a escolha da proposta mais vantajosa para 
contratação de empresa pra aquisição dos serviço de assessoria pedagógica para a Secretaria 
Municipal de Educação do município de Francisco Santos/PI. A dispensa identificado no 
preâmbulo, o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência e a Proposta Vencedora, 
integram este instrumento, independente de transcrição, conforme especificações e 
quantitativos abaixo discriminados e proposta final da CONTRATADA. 

Itens Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catserv V. Unitário V. Total 

01 
1 - Palestra de abertura, incluindo as 
despesas de transporte e alimentação. Mês 10 21172   

02 1 - Oficinas pedagógicas - 01 turma. 
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2 - Professores de Educação Infantil - 01 
turma. 

3 - Professores de Ensino Fundamental 
- 1º ao 3º primeiro ciclo - 01 turma. 

4 - Professores de Ensino Fundamental 
- 4º ao 5º segundo ciclo - 01 turma. 

5 - Professores de Ensino Fundamental 
- 6º ao 9º Matemática - 01 turma. 

6 - Professores de Ensino Fundamental 
- 6º ao 9º Língua Portuguesa - 01 turma. 

7 - Professores de Ensino Fundamental 
- 6º ao 9º Ciências Humanas - 01 turma. 

8 - Professores de Ensino Fundamental 
- 6º ao 9º Ciências da Natureza - 01 
turma. 

9 - Profissionais, Coordenadores e 
Gestores. Equipe - 01 turma. 

10. Equipe de apoio. 

VALOR TOTAL  

1.2  Parágrafo Único – A CONTRATADA executará os serviços rigorosamente de acordo com 
os termos deste contrato e documentos dele integrantes. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 
2.1. O valor global do presente CONTRATO é de R$ ______________ 
(________________________), a ser pago por meio de ordem de crédito na Conta da 
Contratada nº _________, Agência __________, Banco _________, para todo o período de sua 
vigência, conforme valores na proposta vencedora. 
2.2. O pagamento será realizado na Secretaria Municipal de Finanças do Município de 
Francisco  Santos - PI, em até 30 (trinta) dias após a solicitação que deverá ser protocolada até 
o 5° (quinto) dia do mês subsequente a realização dos serviços, acompanhado da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada, emitida juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de 
igual valor, cópia do contrato e/ou nota de empenho e das certidões de regularidade junto ao 
CNDT, certidão conjunta de débitos fiscais junto á união, certidão negativa de débitos junto à 
SEFAZ, certidão negativa de débitos junto à prefeitura municipal, comprovante de regularidade 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal e 
contribuições Previdenciárias da mão de obra envolvida na execução dos serviços (GRSS), 
comprovante de regularidade de ISS, junto a Prefeitura Municipal e Ordem de Fornecimento 
do objeto, firmado pela autoridade competente, e em conformidade com o disposto no art.140, 
inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 
2.3. A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os serviços a que se 
referir. 
2.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA 
e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por 
parte da Administração. 
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2.5. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação 
ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta na 
realização dos serviços. 
2.6. O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da mesma, relativa 
às condições de habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à fatura 
relativa aos inciso II, IV e V, do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, e em caso de pendência o 
pagamento será suspenso. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 
3.1. O valor do contrato será irreajustável, admitindo-se apenas, para manter o equilíbrio 
contratual, a revisão do valor, de ofícios ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como 
variação substancial para o objeto, devidamente justificado e demonstrado pela CONTRATADA, 
não se tornando automática e dependerá de autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no OGM para o exercício de 2024 na classificação abaixo: 

FONTES DE RECURSOS PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESAS 

500 – Recursos não 
Vinculados de Impostos. 

12/361/0009/2506 – Treinamento e 
Qualificação de Professores. 

33.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros de Pessoa 
Jurídica. 

540 – Transferências do 
FUNDEB – Impostos e 
Transferência de 
Impostos. 

550 – Transferência de 
Salário – Educação. 12/361/0024/2514 – Manutenção e 

funcionamento do Ensino 
Fundamental – FUNDEB 30%. 

569 – Outras 
Transferências de 
Recursos do FNDE. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. O objeto deste contrato deverá ser apresentado à CONTRATANTE no prazo máximo de 
5 (cinco dias), podendo ser prorrogado por mais 5 (cinco) dias mediante justificativa 
plausível e encaminhada à Administração Pública Municipal. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1. As obrigações contratuais serão executadas no prazo fixado na cláusula quinta, 
devendo ser acompanhadas e fiscalizadas por servidor designado para esse fim, nos termos 
do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, ao qual caberá atestar a efetiva entrega do objeto 
adquirido. 
6.2. O objeto contratado será recebido provisoriamente para efeito de posterior verificação 
da conformidade com as especificações do Termo de Referência. 
6.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá notificar a 
CONATRATADA para sanar as irregularidades, se possível, ou rescindir a contratação, com 
aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.4. O recebimento definitivo do objeto ou a prestação efetiva dos serviços se dará com a 
conferência e a verificação do atendimento integral dos trabalhos contratados, formalizando-
se o ato de entrega através da respectiva nota fiscal que conterá em seu rodapé a data, o nome 
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e a assinatura do servidor responsável pelo recebimento do objeto entregue. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. São obrigações da CONTRATADA: 

7.2. Executar fielmente o objeto deste Contrato, comunicando imediatamente ao 
CONTRATANTE à ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento; 
7.3. Manter, durante o período de vigência contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
7.4. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do 
objeto, incluídas as demais despesas referentes aos impostos, contribuições, bem como o que 
mais for necessário ao perfeito cumprimento do objeto deste Contrato; 
7.5. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, por 
dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos ou 
empregados; 
7.6. Não transferir a outrem o objeto contratado; 

7.7. Disponibilizar ao CONTRATANTE, sem custos, todas as informações solicitadas. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Efetuar o pagamento do valor contratado, no prazo e nas condições previstas no 
presente Contrato. 
8.1.2. Fornecer todos os dados, documentos e informações necessários à execução do 
contrato. 

8.1.3. Comunicar à CONTRATADA, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sobre 
necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do contrato. 
8.1.4. Promover o acompanhamento e a fiscalização durante a execução do objeto, sob os 
aspectos qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte 
daquela, aplicando as penalidades previstas neste Contrato, se necessárias. 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

9.1 O presente contato vigorará até 31 de dezembro de 2024, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados; 
10.2. Fica designada a servidora Rívia Maria da Silva, CPF nº 025.613.263-14, e-mail: 
rivia.silva@gmail.com, telefone (89) 98108-9086 e Matrícula nº 000644, como a gestora titular 
do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento; 
10.3. Fica designada a servidora Jessicléia Cleia Rodrigues dos Santos, CPF nº 043.794.673-84, 
e-mail: jessicleia_rodrigues@hotmail.com, telefone (89) 98102-4173 e Matrícula nº 000668, 
como a “gestora suplente do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do 
fornecimento na impossibilidade da titular; 
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10.4. Fica designada a servidora Marinalva Ana de Jesus Carvalho, CPF nº 451.267.123-49, e-
mail:  gal.anajeses@hotmail.com, telefone (89) 98114-8719 e Matrícula nº 00010519, como a 
“fiscal titular do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento; 
10.5. Fica designada a servidora Iara Raíle de Oliveira Santos, CPF nº 033.509.503-88, e-mail: 
cesar.iara.juliano@gmail.com, telefone (89) 99403-2519, Matrícula nº 000635, como a “fiscal 
suplente do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento na 
impossibilidade da titular; 
10.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
10.7. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as devidas providências cabíveis; 
10.8. Os Contratos ou Ordem de Fornecimento/Serviços serão acompanhados e fiscalizados por 
servidor (fiscal), designado especialmente para tal fim, que fiscalizará a entrega do objeto, 
observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições do instrumento 
contratual, determinando quando necessário, a regularização de falhas observadas, cabendo 
ao referido servidor o “ATESTO” das respectivas Notas Fiscais, conforme prevê o art. 117 da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 
10.9. Caberá ao (fiscal) servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, o objeto contratado 
que não esteja de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como, avaliar pedidos 
de prorrogação de prazo de substituição do produto eventualmente fora da especificação. 
10.10. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 
serviços realizados, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer irregularidades ou 
consequências detectadas quando do seu consumo; 
10.11. Os serviços serão atestados quanto à conformidade, qualidade e quantidade, pelo 
servidor fiscal designado representante da Unidade demandante, de acordo com a proposta 
vencedora, reservando-se o direito de recusar-se a receber os serviços que no ato da 
apresentação, não estiverem de acordo com a descrição apresentada ou quando apresentarem 
qualquer defeito ou divergência com as condições elencadas no TR; 
10.12. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não elide nem diminui 
a responsabilidade da empresa Contratada quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes; 
10.13. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução do 
fornecimento, o CMFS/PI reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
fornecimentos, por meio de seu fiscal designado, podendo, a qualquer tempo, vistoriar as 
instalações da Contratada, objetivando o fiel cumprimento e observância das especificações 
estabelecidas nas normas vigentes de segurança e neste Termo de Referência; 
10.14. Na entrega dos serviços, as despesas de transportes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições do objeto, indicadas pela 
CONTRATRANTE, deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para 
CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1. A Contratada ficará sujeita à aplicação das seguintes penalidades, respeitado o 
princípio constitucional da ampla defesa: 

11.1.1. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execução do contrato, 
não ficando a Administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as 
outras sanções previstas nos artigos 155 e 157 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
11.1.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato: 

11.1.2.1. Advertência; 

11.1.2.2. Multa de 30% sobre o valor total do contrato; 

11.1.2.3. Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos; 
11.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caso pratique as seguintes infrações: 
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; fraudar a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; praticar 
ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do artigo 155 da Lei Federal nº 
14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
12.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 a 139 
da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na cláusula anterior. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Picos, Estado do Piauí, com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato. 
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se publicidade ao ato 
mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial. 

 
Francisco Santos – PI, ___ de _______ de 2024. 

 
 

__________________________________ 
Município de Francisco Santos/PI 

JOSÉ EDSON DE CARVALHO 
Prefeito Municipal em Exercício 

CONTRATANTE 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 003/2024-SME 

 
Objeto: Aquisição de serviço de assessoria pedagógica. 
Requisitante: Secretaria Municipal de Educação. 
 
1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
1.1. A necessidade de atender a Secretaria Municipal de Educação do município de Francisco Santos/PI, 
é clara e urgente. A falta de documentos fundamentais como o Plano de Ação Educacional, Formação 
continuada para professores e gestores da rede municipal de Educação, organização e montagem de 
material de apoio pedagógico e direcionamento da educação municipal como rede, trazem impactos 
negativos na qualidade do ensino oferecido aos alunos. 
1.2. Sem esses documentos e orientações claras, a gestão educacional se torna mais difícil e ineficaz, 
resultando em possíveis deficiências na formação dos profissionais da educação e no desenvolvimento dos 
estudantes. Além disso, a falta de um plano de ação bem estruturado pode comprometer o alcance dos 
objetivos educacionais estabelecidos, prejudicando assim o desenvolvimento social e econômico da região. 
Portanto, é imprescindível que a prefeitura do município de Francisco Santos/PI busque assessoria 
especializada para elaborar esses documentos e prover a Secretaria Municipal de Educação com as 
ferramentas necessárias para garantir uma educação de qualidade e que atenda às demandas da 
comunidade local. Somente com ações planejadas e bem executadas será possível promover uma 
educação eficiente e transformadora para todos os envolvidos no processo educativo. 
1.3. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
1.4. A contratação é necessária para atendimento às demandas de formação e aperfeiçoamento dos 
profissionais de educação da SME/MFS-PI. 
1.5. A SME almeja efetivar a contratação desses, serviços que integrará a programação do Curso de 
Formação Continuada para profissionais e servidores, da SME/MFS-PI. 
1.6. Os cursos oferecidos pela SME/MFS-PI são essenciais à constante melhoria da prestação 
profissionais, tendo em vista que colaboram para a formação continuada e o aperfeiçoamento dos 
profissionais e servidores. Assim, para que consiga oferecer cursos de qualidade, a SME/MFS-PI busca 
recorrer aos profissionais de referência e de renome em diferentes áreas do conhecimento em especial a 
formação de docentes. 
1.7. Assim, para que todo esse processo seja concretizado, se faz fundamental contratar este 
profissional, que deverá ter reconhecido todo o seu esforço para planejar as aulas, organizar os conteúdos 
e disseminar os saberes que domina e que o fazem uma referência em sua área de conhecimento. 
1.8. Dessa forma, solicitamos a aquisição com a maior PRIORIDADE a fim de que não haja prejuízos 
ou retardamento no desenvolvimento das atividades citadas inicialmente. 
1.9. A presente licitação será realizada por meio de Dispensa, na forma Eletrônica, tendo em vista tratar-
se de aquisição de bens de natureza comum, de que trata a Lei Federal nº 14.133, 01 de abril de 2021, e 
suas alterações posteriores dias corridos e Decreto Municipal nº 19, de 22 de dezembro de 2023, por possuir 
padrões de desempenho e características gerais e especificas usualmente encontradas no mercado, 
podendo ser licitado por meio de Dispensa. Alcançando-se os dois objetivos primordiais de qualquer 
licitação, quais sejam: a seleção da proposta mais vantajosa e a garantia do princípio da isonomia. 
 
2 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
2.1.  Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao 
objeto e que apresentem os seguintes documentos: 
2.1.1. Registro Comercial no caso de empresa individual, ou; 
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2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, ou; 
2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
2.1.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
2.1.5. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, da sede da 
empresa proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
2.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02, de 
31/08/2005); 
2.1.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela Fazenda do Estado 
onde está sediada a empresa; 
2.1.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela Fazenda do 
Município onde está sediada a empresa; 
2.1.9. Prova de situação regular no cumprimento dos encargos sociais, mediante: 
2.1.10. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
2.1.11. Prova de Regularidade Trabalhista – CNDT; 
2.1.12. Não poderão participar empresas em processo de falência ou Recuperação Judicial, apresentando 
para isso Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial e eproc; 
2.1.13. Declaração expressa de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, de acordo com o que estabelece o Decreto nº 4.358, de 05/09/2002; 
2.1.14. Apresentar declaração que não possui em seu quadro societário, servidor público da administração 
no quadro de pessoal; 
2.1.15. Apresentar Alvará Sanitário, emitido pelo Órgão competente, que comprove que a Empresa licitante 
foi vistoriada pelo serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal; 
2.1.16. Apresentar Atestado de capacidade técnico, comprovando que já entregou insumos semelhantes 
ao setor público ou privado; 
2.1.17. O licitante deve proporcionar a realização dos serviços, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas 
neste instrumento e também estabelecidas no Termo de Referência e seus apêndices (em anexo); 
2.1.18. O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos serviços que serão entregues; 
2.1.19. O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo 
objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza; 
2.1.20. O contratado deverá realizar os serviços de acordo com as normas vigentes, especialmente as 
sanitárias, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado. Os itens deverão possuir garantia contra 
não conformidades de fabricação, a contar do recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia de 
sua total responsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte da CONTRATANTE à 
CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE; 
2.1.21. O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, 
relacionados com as especificações técnicas dos serviços; 
2.1.22. O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da realização 
do serviços, sem qualquer ônus para a municipalidade; 
2.1.23. O contratado deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas 
verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as condições pactuadas; 
2.1.24. A realização dos serviços deve considerar as consequências ambientais, sociais e econômicos de: 
projeto; uso de materiais não renováveis; fabricação e métodos de produção, logística, prestação de 
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serviços; uso, operação, manutenção, reutilização; opções de reciclagem; disposição, e as capacidades dos 
fornecedores para resolver essas consequências em toda a cadeia de abastecimento. 
 
3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
3.1. Fundamentação: 
3.1.1. Há, no mercado, diversos fornecedores que trabalham com a realização dos serviços solicitados, , 
não havendo, portanto, restrições de mercado. Para todos os itens elencados, foram considerados preços 
praticados em contratações similares de outros órgãos e também foram considerados preços praticados por 
fornecedores locais e regionais, sites, e inseridos no processo licitatório e considerados para a média de 
preços. 
3.1.2. Foi verificado que os itens que compõem o objeto são os que melhor atende a necessidade 
especificada, não havendo no mercado alternativa que traga a eficiência desejada para a solução da 
demanda. 
3.2. Após uma minuciosa análise das possíveis soluções de contratação para aquisição dos serviços 
destinados a prestação de serviços especializados para treinamento e qualificação dos profissionais e 
servidores da Secretaria Municipal de Educação do município de Francisco Santos-PI, foram identificadas 
as seguintes alternativas principais entre os fornecedores e os órgãos públicos: 
3.2.1. Contratação direta com prestadores de serviços locais, possibilitando o apoio à economia local e a 
agilidade do fornecimento dos gêneros alimentícios; 
3.2.2. Contratação através de terceirização com uma empresa especializada em serviço de assessoria 
pedagógica, que pode oferecer uma gama completa de serviços, incluindo a treinamento, oficinas, palestras 
e qualificação pessoal dos profissionais, servidores e técnicos da SME/PMFS-PI, que atuam na realização 
das atividades escolares; 
3.2.3. Adoção de formas alternativas de contratação, como a contratação compartilhada, em que um grupo 
de municípios realiza a contratação conjunta para obter melhores preços e condições de fornecimento, 
devido à maior escala; 
3.2.4. Para atender as necessidades especificas na descrição dos serviços da SME de Francisco Santos-
PI, considerando-se as diretrizes educacionais os critérios de sustentabilidade e as peculiaridades locais e 
regionais, a solução mais adequada parece ser a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ASSESSORIA PEDAGÓGICA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS/PI. Esta opção atende à necessidade de suporte 
à maior economia, permitindo um controle mais próximo da qualidade e origem dos serviços e está alinhada 
com as políticas de desenvolvimento sustentável. Destarte, o envolvimento de prestação de serviços locais 
e/ou regionais poderá facilitar a logística e a execução da prestação de serviços, além de favorecer a 
adequação; 
3.2.5. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas 
a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações 
que melhor atendessem às necessidades da municipalidade. Não se observou maiores variações quanto à 
execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação 
se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa. 
3.2.6. Logo, a aquisição dos serviços objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual 
cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. 
 
4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
4.1. Fundamentação: 
4.1.1. A solução escolhida será a aquisição de serviços em ASSESSORIA PEDAGÓGICA, conforme 
relatório da Secretaria Municipal de Educação emitido através do DFD n° 003/2024/SME, constantes nos 
autos, o relatório em questão demonstra de forma detalhada todas as características dos serviços que 
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deverão ser licitados para PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ASSESSORIA PEDAGÓGICA e suprir as 
necessidades administrativa da SME/MFS/PI. 
4.1.2. Aquisição dos serviços são necessários para qualificação dos profissionais e servidores que buscam 
executar os servidores em atividades pedagógicas e afins desenvolvidas pela SME na ampliação de políticas 
públicas voltadas para o desempenho e melhorias e que refletem diretamente no processo de ensino 
aprendizagem. 
4.1.3. O prazo para início da prestação dos serviços deverá ser de até 05 dias, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços, tendo em vista a necessidade da continuidade dos serviços públicos. 
4.1.4. A realização dos serviços descritos no objeto é o que melhor atende a necessidade e está 
incorporado nesta solução. A execução, está totalmente dependente da contratação dos serviços do objeto. 
4.1.5. O Município poderá solicitar os serviços assim que o processo de compra for finalizado respeitando 
os prazos legais pré determinados no Aviso de Contratação Direta. 
4.1.6. Fiscalização dos serviços realizado pela empresa vencedora, verificando quantidade e qualidade 
dos mesmos; 
4.2. A aquisição dos itens descrito no objeto é o que melhor atende a necessidade e está incorporado 
nesta solução. A execução, está totalmente dependente da aquisição dos itens do objeto. 
4.3. A solução ideal para atender à demanda é prestação de serviços em ASSESSORIA PEDAGÓGICA 
destinados à SME do Município de Francisco Santos/PI, em conformidade com as diretrizes educacionais 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação. O planejamento e a definição do objeto desta 
contratação foram realizados após um cauteloso Estudo Técnico Preliminar – ETP, o qual considerou 
aspectos técnicos, econômicos e legais, seguindo o disposto pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
4.4. De acordo com o art. 18 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o ETP detalhou a melhor 
solução para o interesse público envolvido, fundamentando-se na previsão do Plano de Contratação Anual 
de aquisições e ressaltando a viabilidade técnica econômica da solução escolhida. A solução apresentada 
é a mais adequada existente no mercado, considerando as seguintes justificativas 
4.5. Adequação aos requisitos de sustentabilidade e responsabilidade socioambiental, refletindo o 
compromisso com o desenvolvimento educacional e com a preservação ambiental; 
4.6. Capacidade dos prestadores de serviços em atender a demanda existente, considerando o previsto 
do número de profissionais e servidores que desempenham as atividades escolares; 
4.7. Melhor relação custo-benefício na prestação dos serviços de ASSESSORIA PEDAGÓGICA, 
visando a economicidade e a eficiência conforme o art. 5º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que preconiza o princípio da economicidade entre os fundamentos aplicáveis Às licitações e contratos 
públicos. 
4.11. Esta análise e escolha da proposta mais adequada está em consonância com o art. 11 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que visa assegurar a seleção da proposta mais vantajosa e 
promover a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável, bem como atender aos objetivos de 
transparência e eficiência preceituados pelo o art. 5º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. A 
solução considerada, assim, aspectos relevantes como a qualidade dos serviços em ASSESSORIA 
PEDAGÓGICA, a abrangência a qualificação dos profissionais e servidores que atuam nas ações 
educacionais desenvolvidas pela SME, a sustentabilidade ambiental e o desenvolvimento das comunidades 
locais por meio do fomento à economia regional, sempre em alinhamento com os valores de mercado e 
aprimoramento contínuo do serviço público ofertado à população escolar. 
 
5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
5.1. Fundamentação: 
5.2. Os quantitativos foram estimados de acordo com as projeções e calendário das qualificações de 
profissionais que atuam na SME que normalmente são prestados, conforme calendário acadêmico e, bem 
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como quantidade de profissionais, servidores e técnicos que necessitam de capacitação permanente. As 
estimativas de demandas para as aquisições dos serviços são relativos ao período de dez meses. 
Grupo Único. 

Itens Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catserv V. Unitário V. Total 

01 
1 - Palestra de abertura, incluindo as 
despesas de transporte e alimentação. 

Mês 10 21172 5.130,00 51.300,00 
02 

1 - Oficinas pedagógicas - 01 turma. 

2 - Professores de Educação Infantil - 01 
turma. 

3 - Professores de Ensino Fundamental - 1º 
ao 3º primeiro ciclo - 01 turma. 

4 - Professores de Ensino Fundamental - 4º 
ao 5º segundo ciclo - 01 turma. 

5 - Professores de Ensino Fundamental - 6º 
ao 9º Matemática - 01 turma. 

6 - Professores de Ensino Fundamental - 6º 
ao 9º Língua Portuguesa - 01 turma. 

7 - Professores de Ensino Fundamental - 6º 
ao 9º Ciências Humanas - 01 turma. 

8 - Professores de Ensino Fundamental - 6º 
ao 9º Ciências da Natureza - 01 turma. 

9 - Profissionais, Coordenadores e Gestores. 
Equipe - 01 turma. 

10. Equipe de apoio. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 51.300,00 

 
6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O Valor Total Estimado R$ 51.300,00. 
6.1.1. De acordo com o art. 5º da IN-SEGES/ME nº 65/2021, a pesquisa de preços está será realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros: 

“Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do 
preço estimado em processo licitatório para a aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral será realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados 
de forma combinada ou não: 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à 
mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de 
governo, como Painel de Preços ou banco de preços em 
saúde, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, 
em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior 
à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de 
preços correspondente; 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder 
Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
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domínio amplo, desde que atualizados no momento da 
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses 
de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a 
data e a hora de acesso; 
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou 
e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital; ou 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, 
desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no 
período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do 
edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado 
pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia. 
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos 
incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar 
justificativa nos autos”. 
 

6.2. Dessa forma, optou-se por realizar a pesquisa no Painel de Preços do Governo Federal no endereço 
eletrônico https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-servicos e Painel de Preços do Tribunal de 
Contas do Estado do Piauí no endereço eletrônico https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form, 
conforme documentos anexos (Relatório de Pesquisas de preços). A pesquisa acima, bem como os 
documentos que lhe dão suporte estão discriminados na pesquisa de preços anexo a esse Estudo Técnico 
Preliminar. 
6.3. Com base na tabela de quantitativo do item 6, o valor estimado dessa contratação é de R$ 51.300,00 
(cinquenta e um mil trezentos reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima assim distribuído: 
6.4. A estimativa de preços para a aquisição dos itens do objeto foi realizada através de pesquisa de 
mercado em banco PAINEL DE PREÇOS, https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form. Planilha de 
preços anexo. 

 
7 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 
7.1. Fundamentação: 
7.1.1. Na pesquisa realizada durante a elaboração deste documento, verificou-se a quantidade de órgãos 
que possuem esses serviços de forma integrada, cuja finalidade seria o melhor gerenciamento das 
atividades, por uma única contratada, pois devido à similaridade dos serviços de soluções de assessória 
pedagógica, conforme se aborda nesta contratação, a gestão dos serviços pela Prefeitura Municipal de 
Francisco Santos - PI, se tornará mais eficiente, haja vista, que reduzirá a possibilidade de contratação de 
mais servidores, processos, recursos, podendo acarretar maiores dispêndio para administração. 
7.1.2. A realização dos serviços será formalizada através das devidas Ordens de Serviços, mediante 
necessidade da Secretaria Municipal de Educação. Portanto, a solução não será parcelada, será integrada 
em uma única contratação. 
 
8 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
8.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 
execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a realização dos serviços dos podem 
ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 
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9 – ALINHAMENTO COM PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 
9.1. As instituições e órgãos da Administração Pública têm o dever de alinhar suas propostas de 
contratação com seus planos organizacionais, o que evita contratações desalinhadas com os objetivos 
estabelecidos e gastos em iniciativas poucas produtivas para a organização. Por isso que a administração 
pública municipal deve ter planos institucionais que demonstre quais são os seus objetivos, metas e 
iniciativas que desejam desenvolver no médio prazo, pois estes servirão de base para as contratações 
realizadas pelos departamentos de administração, principalmente voltada aos serviços de apoio 
administrativo e serviços auxiliares. 
9.2. O alinhamento da proposta de contratação foi feito em consonância com o planejamento estratégico 
da PMFS/PI e os programas, projetos e atividades estabelecidos nos instrumentos de orçamento do governo 
municipal (PPA, LDO e LOA). O atual planejamento estratégico da PMFS/PI encontra-se disponível no sitio 
https://franciscosantos.pi.gov.br/franciscosantos/portalnoticias. 
9.3. O desempenho dos processos relacionados aos objetivos estratégicos definidos será satisfatório 
desde que sejam executadas as atribuições institucionais da PMFS/PI. Contratação consta no Plano de 
gerenciamento da contratação. 
9.4. A contratação está de acordo com o Plano Anual de Contratações da Secretaria Municipal de 
Educação para exercício do ano 2024, conforme o disposto no art. 176 da Lei nº 14.133/2021, passando 
pelo conhecimento dos gestores superiores, desde esta fase de planejamento, por entender a importância 
dos serviços para garantir um dos eixos estratégicos do Plano de Gestão 2021-2024, que é Promover 
infraestrutura física para viabilizar ações de melhoria da qualidade de vida. 
9.5. O Plano Anual de Contratações para exercício do ano 2024, foi publicado no PNCP no endereço 
eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br, ID PCA PNCP, 06553481000149-0-000001/2024, Unidade, 
981083 - Prefeitura Municipal de Francisco Santos, Data Publicação no PNCP em 11/03/2024. 
 
10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
10.1. Fundamentação: 
10.1.1. Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no presente 
documento, isto é, a contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de serviços 
de AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA PEDAGÓGICA do município de Francisco Santos - PI, 
mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. 
10.1.2. Designação do fiscal de contrato para o acompanhamento da execução do objeto; 
10.1.3. Designação do gestor de contrato para o acompanhamento da execução do objeto. 
10.1.3. Definição de planos de trabalhos com vistas à boa execução do objeto contratado. 
10.1.4. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 
concluídas, quais sejam: 

a) elaboração da minuta do Aviso de Contratação de Direta; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 
d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante 
Nota Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do Aviso de Contratação de Direta e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
j) realização de empenho; e 
l) assinatura e publicação do contrato 

 
11 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

mailto:seme@franciscosantos.pi.gov.br
https://franciscosantos.pi.gov.br/franciscosantos/portalnoticias


MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS/PI  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
CNPJ nº 06.073.576/0001-65   

Rua Santa Rita, S/N – CEP 64645-000 - - Centro - Francisco Santos-PI 
E-mail: seme@franciscosantos.pi.gov.br 

 

11.1. Os possíveis impactos ambientais resultantes da prestação dos bens em análise serão minimizados 
através da adoção, como parte das obrigações da contratada, dos critérios de sustentabilidade ambiental 
prescritos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmara Nacional de Sustentabilidade – CNS 
DECOR/CGU/AGU, afeta ao tema sustentabilidade na aquisição de bens e produtos. 
 
12 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
12.1. Diante do exposto descrito acima, entende que é VIÁVEL a contratação da solução demandada 
conforme as análises. 
12.1.1. Justificativa da Viabilidade: 
12.1.2. Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no presente 
documento, isto é, a contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de realização 
de serviços assessoria pedagógica, a serem executados nas dependências da SME, mostra-se possível 
tecnicamente e fundamentadamente necessária. 
12.3. Em atenção ao disposto no art. 24, § 1º, inc. XII, da IN Seges/MPDG nº 05/2017, por meio da a 
Equipe de Planejamento posiciona-se pela VIABILIDADE e RAZOABILIDADE de realização de contratação, 
na forma e visando à consecução da solução detalhada neste estudo, para atendimento à necessidade 
manifestada pela área requerente no Documento de Formalização de Demanda autuado ao processo. 
 
13 – GARANTIA 
13.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, por se tratar de contratação de bens comuns. 
13.2. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078, 
de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes; 
13.3. De acordo com o artigo 26 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) caso constatado 
algum vício ou quaisquer outras irregularidades nos materiais fornecidos, a Administração fornecerá à 
Contratada relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos, a fim de que as mesmas 
sejam corrigidas/sanadas em até 30 (trinta) dias de acordo com o artigo 18, parágrafo I, da mesma Lei. 
13.4. Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas 
iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante. 
 
14 – PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 
14.1. Vigência da Contratação: até 31 de dezembro de 2024. 
14.2. O prazo de entrega será em até 05 dias após a emissão da OF, sendo o horário para entrega de 
segunda a sexta- feira das 7h às 13h. 
14.3. A garantia se dará conforme estabelecido na Lei 8.078/90 – CDC. 
 
15 – NECESSIDADES DE AMOSTRA 
15.1. Não necessita de amostras. 
 
16 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
16.1. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da 
Lei nº 14.133/2021), bem como em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável: 
16.2. Com esta contratação pretende-se: 
16.2.1. Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 
contratação mais vantajosa para o Município. 
16.2.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição, bem como evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente inexequível e 
superfaturamento na execução do contrato. 
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16.2.3. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das 
boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem 
como para a redução dos impactos ambientais. 
16.2.4. Assim, pretende-se alcançar, com a presente contratação, a conciliação entre os menores custos 
possíveis da contratação e o atendimento adequado das necessidades da Administração. 
 
17. INDICAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 
Autoridade imediata: TÁSSIA GISELE DE SOUSA MEDEIROS CARVALHO. 
Gestor de Contrato: 
Titular: Rívia Maria da Silva, CPF nº 025.613.263-14, e-mail: rivia.silva@gmail.com, telefone (89) 98108-
9086 e Matrícula nº 000644; 
Suplente: Jessicléia Cleia Rodrigues dos Santos, CPF nº 043.794.673-84, e-mail: 
jessicleia_rodrigues@hotmail.com, telefone (89) 98102-4173 e Matrícula nº 000668; 
Fiscal do Contrato: 
Titular: Marinalva Ana de Jesus Carvalho, CPF nº 451.267.123-49, e-mail:  gal.anajeses@hotmail.com, 
telefone (89) 98114-8719 e Matrícula nº 00010519; 
Suplente: Iara Raíle de Oliveira Santos, CPF nº 033.509.503-88, e-mail: cesar.iara.juliano@gmail.com, 
telefone (89) 99403-2519, Matrícula nº 000635. 
 

Francisco Santos – PI, 05 de abril de 2024. 

 

____________________________________________ 
TÁSSIA GISELE DE SOUSA MEDEIROS CARVALHO 

Secretária Municipal de Educação 
CPF: 033.442.493-39 – Matrícula: 000148 

 
 
 
 

TASSIA GISELE DE SOUSA 
MEDEIROS 
CARVALHO:03344249339

Assinado de forma digital por 
TASSIA GISELE DE SOUSA MEDEIROS 
CARVALHO:03344249339 
Dados: 2024.04.05 10:51:28 -03'00'
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TERMO DE REFERÊNCIA 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA PEDAGÓGICA. 

 
1. DO OBJETO: 
1.1. O objeto deste Termo de Referência visa a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE ASSESSORIA PEDAGÓGICA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS/PI, visando assim, atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação do município de Francisco Santos /PI, durante o período letivo de 2024, modalidade de Dispensa, 
em sua forma eletrônica, do tipo menor preço, nas quantidades, condições e especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais se 
destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Grupo Único. 

Itens Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catserv V. Unitário V. Total 

01 
1 - Palestra de abertura, incluindo as despesas 
de transporte e alimentação. 

Mês 10 21172 5.130,00 51.300,00 
02 

1 - Oficinas pedagógicas - 01 turma. 

2 - Professores de Educação Infantil - 01 turma. 

3 - Professores de Ensino Fundamental - 1º ao 
3º primeiro ciclo - 01 turma. 

4 - Professores de Ensino Fundamental - 4º ao 
5º segundo ciclo - 01 turma. 

5 - Professores de Ensino Fundamental - 6º ao 
9º Matemática - 01 turma. 

6 - Professores de Ensino Fundamental - 6º ao 
9º Língua Portuguesa - 01 turma. 

7 - Professores de Ensino Fundamental - 6º ao 
9º Ciências Humanas - 01 turma. 

8 - Professores de Ensino Fundamental - 6º ao 
9º Ciências da Natureza - 01 turma. 

9 - Profissionais, Coordenadores e Gestores. 
Equipe - 01 turma. 

10. Equipe de apoio. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 51.300,00 

 
1.4. A Dispensa eletrônica será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico Compras 
Governamentais – COMPRASNET-SIASG, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br 
mediante condições de segurança utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas 
as suas fases. 
1.5. A Dispensa Eletrônica será do tipo menor preço, observadas as exigências contidas neste Termo de 
Referência e no Edital. 
1.6. Os serviços objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme 
especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Serviços - CATSERV 
do SIASG. 
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1.7. Nas propostas de preços deverão estar inclusos os custos de transporte, carga seguro, impostos, taxas, 
frete e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos materiais desta Licitação. 
1.9. A licitação será formada em grupo único, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante 
no Termo de Referência, a licitante para participação, devendo oferecer proposta para todos os itens que 
compõem o Grupo. 
1.10. Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no Sistema Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Termo de Referência, prevalecerão as deste 
Termo de Referência. 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. A necessidade de atender a Secretaria Municipal de Educação do município de Francisco Santos/PI, é 
clara e urgente. A falta de documentos fundamentais como o Plano de Ação Educacional, Formação continuada 
para professores e gestores da rede municipal de Educação, organização e montagem de material de apoio 
pedagógico e direcionamento da educação municipal como rede, trazem impactos negativos na qualidade do 
ensino oferecido aos alunos. 
2.2. Sem esses documentos e orientações claras, a gestão educacional se torna mais difícil e ineficaz, 
resultando em possíveis deficiências na formação dos profissionais da educação e no desenvolvimento dos 
estudantes. Além disso, a falta de um plano de ação bem estruturado pode comprometer o alcance dos objetivos 
educacionais estabelecidos, prejudicando assim o desenvolvimento social e econômico da região. Portanto, é 
imprescindível que a prefeitura do município de Francisco Santos/PI busque assessoria especializada para 
elaborar esses documentos e prover a Secretaria Municipal de Educação com as ferramentas necessárias para 
garantir uma educação de qualidade e que atenda às demandas da comunidade local. Somente com ações 
planejadas e bem executadas será possível promover uma educação eficiente e transformadora para todos os 
envolvidos no processo educativo. 
2.3. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.4. A contratação é necessária para atendimento às demandas de formação e aperfeiçoamento dos 
profissionais de educação da SME/MFS-PI. 
A SME almeja efetivar a contratação desses, serviços que integrará a programação do Curso de Formação 
Continuada para profissionais e servidores, da SME/MFS-PI. 
2.5. Os cursos oferecidos pela SME/MFS-PI são essenciais à constante melhoria da prestação 
profissionais, tendo em vista que colaboram para a formação continuada e o aperfeiçoamento dos profissionais 
e servidores. Assim, para que consiga oferecer cursos de qualidade, a SME/MFS-PI busca recorrer aos 
profissionais de referência e de renome em diferentes áreas do conhecimento em especial a formação de 
docentes. 
2.6. Assim, para que todo esse processo seja concretizado, se faz fundamental contratar este profissional, 
que deverá ter reconhecido todo o seu esforço para planejar as aulas, organizar os conteúdos e disseminar os 
saberes que domina e que o fazem uma referência em sua área de conhecimento. 
2.7. Dessa forma, solicitamos a aquisição com a maior PRIORIDADE a fim de que não haja prejuízos ou 
retardamento no desenvolvimento das atividades citadas inicialmente. 
2.8. A presente licitação será realizada por meio de Dispensa, na forma Eletrônica, tendo em vista tratar-se 
de aquisição de bens de natureza comum, de que trata a Lei Federal nº 14.133, 01 de abril de 2021, e suas 
alterações posteriores dias corridos e Decreto Municipal nº 19, de 22 de dezembro de 2023, por possuir padrões 
de desempenho e características gerais e especificas usualmente encontradas no mercado, podendo ser 
licitado por meio de Dispensa. Alcançando-se os dois objetivos primordiais de qualquer licitação, quais sejam: 
a seleção da proposta mais vantajosa e a garantia do princípio da isonomia. 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL: 
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3.1. A contratação do objeto deste Termo de Referência será realizada por meio de procedimento licitatório, 
na modalidade Dispensa, na forma Eletrônica pelo critério de Menor preço por grupo e, observará os preceitos 
de direito público, além dos dispositivos legais pertinentes, notadamente às normas e procedimentos 
administrativos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 19.2023, da Lei Complementar nº 123/06, 
atualizada pela Lei Complementar nº 147/14, e da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor (CDC), 
bem às condições estabelecidas neste Termo de Referência,  e, ainda, pelo estabelecido no instrumento 
convocatório que norteará o referido certame. 

3.2. Conforme identificado no Estudo Técnico Preliminar, em consonância com o Decreto Municipal nº 
019/2023 de 22 de dezembro de 2023,  pretende-se realizar o presente procedimento com base na nova Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/2021, seguindo o inciso II do artigo 75 e no inciso II, do 
artigo 4º da IN SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, faz saber que está em andamento um processo de 
compra direta por dispensa de licitação, conforme segue: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
I - [...] 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta 
e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços 
e compras; 

[...] 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo 
serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico 
oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 
proposta mais vantajosa. 

3.3. A leitura deste dispositivo legal deve ser interpretada concomitantemente com o Decreto Nº 11.871, de 
29 de Dezembro de 2023, que trata da atualização dos valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021. Entenden-se esse processo como EXCLUSIVA para empresas que estejam na condição de MEI, ME 
e EPP, conforme determina o inciso I do art. 48 da LC 147/14. 

Nos termo da IN SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, 
conforme segue: 
Art. 4º. Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de licitação, na forma 
eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

3.4. Objetivando alcançar maior nível de competitividade o procedimento será realizado de forma eletrônica 
por meio do Portal de Compras do Governo Federal https://www.gov.br/compras/pt-br, através do Agente de 
Contratação ou Equipe de Contratação da Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI. 
 
4. JUSTIFICATIVA DA LICITAÇÃO POR GRUPO: 
4.1. A reunião dos itens em grupos deu-se em razão de possuírem a mesma natureza e guardarem relação 
entre si, de modo que podem ser fornecidos por qualquer empresa do ramo, não havendo, portanto, prejuízo à 
competitividade, como comprova a pesquisa de preços realizada. Ademais, por se tratar de itens com pequenas 
quantidades, a licitação isolada dos itens ocasionaria perda de economia de escala, uma vez que o 
fornecimento por empresas distintas traria aumento dos custos aos licitantes. Desse modo, verifica-se que tal 
prática encontra-se em consonância com a Súmula nº 247 Tribunal de Contas da União. 
 
5. ALINHAMENTO ENTRE PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES E O PLANEJAMENTO: 
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5.1. As instituições e órgãos da Administração Pública têm o dever de alinhar suas propostas de contratação 
com seus planos organizacionais, o que evita contratações desalinhadas com os objetivos estabelecidos e 
gastos em iniciativas poucas produtivas para a organização. Por isso que a administração pública municipal 
deve ter planos institucionais que demonstre quais são os seus objetivos, metas e iniciativas que desejam 
desenvolver no médio prazo, pois estes servirão de base para as contratações realizadas pelos departamentos 
de administração, principalmente voltada aos serviços de apoio administrativo e serviços auxiliares. 
5.2. O alinhamento da proposta de contratação foi feito em consonância com o planejamento estratégico 
da PMFS/PI e os programas, projetos e atividades estabelecidos nos instrumentos de orçamento do governo 
municipal (PPA, LDO e LOA). O atual planejamento estratégico da SME/MFS/PI encontra-se disponível em 
http://franciscosantos.pi.gov.br/franciscosantos/transparencia/documentos?layout=transparencia&tipo=36. 
5.3. O desempenho dos processos relacionados aos objetivos estratégicos definidos será satisfatório desde 
que sejam executadas as atribuições institucionais da PMFS/PI. Contratação consta no Plano de gerenciamento 
da contratação. 
5.4. A contratação está de acordo com o Plano Anual de Contratações do Município de Francisco Santos/PI, 
para exercício do ano 2024, conforme o disposto no art. 176 da Lei nº 14.133/2021, passando pelo 
conhecimento dos gestores superiores, desde esta fase de planejamento, por entender a importância dos 
materiais para garantir um dos eixos estratégicos do Plano de Gestão 2021-2024, que é Promover infraestrutura 
física para viabilizar ações de melhoria da qualidade de vida. 
5.5. O Plano Anual de Contratações para exercício do ano 2024, foi publicado no PNCP no endereço 
eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br, ID PCA PNCP, 06553481000149-0-000001/2024, Unidade, 981083 - 
Prefeitura Municipal de Francisco Santos, Data Publicação no PNCP em 11/03/2024. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.1. São obrigações da Contratante:  

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda:  

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes ao TR;  
7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos;  
7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
7.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
7.1.7. Garantir a qualidade dos serviços fornecidos, segundo as exigências legais, normas do 
fabricante e especificações técnicas do ETP, TR e Aviso de Contratação Direta. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA: 
8.1. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a subcontratação, cessão e/ou transferência 
total ou parcial do objeto deste termo. 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

10. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO: 
10.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.2. Fica designada a servidora Rívia Maria da Silva, CPF nº 025.613.263-14, e-mail: 
rivia.silva@gmail.com, telefone (89) 98108-9086 e Matrícula nº 000644, como a gestora titular do presente 
Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento; 
10.3. Fica designada a servidora Jessicléia Cleia Rodrigues dos Santos, CPF nº 043.794.673-84, e-mail: 
jessicleia_rodrigues@hotmail.com, telefone (89) 98102-4173 e Matrícula nº 000668, como a “gestora suplente 
do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento na impossibilidade da titular; 

10.4. Fica designada a servidora Marinalva Ana de Jesus Carvalho, CPF nº 451.267.123-49, e-mail:  

gal.anajeses@hotmail.com, telefone (89) 98114-8719 e Matrícula nº 00010519, como a “fiscal titular do 
presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento; 
10.5. Fica designada a servidora Iara Raíle de Oliveira Santos, CPF nº 033.509.503-88, e-mail: 
cesar.iara.juliano@gmail.com, telefone (89) 99403-2519, Matrícula nº 000635, como a “fiscal suplente do 
presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento na impossibilidade da titular; 
10.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as devidas providências cabíveis; 
10.7. Caberá ao (fiscal) servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, o objeto contratado que não 
esteja de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como, avaliar pedidos de prorrogação de 
prazo de substituição do produto eventualmente fora da especificação. 
10.8. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos serviços 
realizados, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer irregularidades ou consequências detectadas 
quando do seu consumo; 
10.9. Os serviços serão atestados quanto à conformidade, qualidade e quantidade, pelo servidor fiscal 
designado representante da Unidade demandante, de acordo com a proposta vencedora, reservando-se o 
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direito de recusar-se a receber os serviços que no ato da apresentação, não estiverem de acordo com a 
descrição apresentada ou quando apresentarem qualquer defeito ou divergência com as condições elencadas 
no TR; 
10.10. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa Contratada quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 
10.11. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução do fornecimento, o 
MFS/PI reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer 
a mais ampla e completa fiscalização sobre os fornecimentos, por meio de seu fiscal designado, podendo, a 
qualquer tempo, vistoriar as instalações da Contratada, objetivando o fiel cumprimento e observância das 
especificações estabelecidas nas normas vigentes de segurança e neste Termo de Referência; 
10.12. Na entrega dos serviços, as despesas de transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento e/ou substituições do objeto, indicadas pela CONTRATRANTE, deverão ser de 
responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE. 

11. DO PAGAMENTO: 
11.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do 
documento fiscal correspondente. 
11.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
CONTRATADA. 
11.3. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em 
inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes 
informações: 

11.3.1. indicação do número do CONTRATO; 
11.3.2. Indicação do objeto do CONTRATO; 
11.3.3. destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, 
INSS, IRRF e outros), se houver; 
11.3.4. conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal. 

11.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção 
constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações 
posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas 
amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, 
inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das 
contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou 
serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE. 
11.5. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na 
pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços 
ou compensação financeira: 

11.5.1. apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União; 
11.5.2. apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal; 
11.5.3. apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; 
11.5.4. certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao 
Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo 
que a CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. 

 
12. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 
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12.1. Os serviços a serem adquiridos para os profissionais e servidores da SME/FSPI, e ser selecionados 
estritamente em consonância com as quantidades estimadas pelo técnico, e devem ser adquiridos mediante 
licitação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, ressalvados os casos de dispensa do procedimento 
licitatório previstos no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2023; 
12.2. A priori, a Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI, apoia e coopera com todas as iniciativas para 
sustentabilidade, e os alimentos que serão adquiridos não possuem potencialidade de risco ambiental. 
11.3. Os principais impactos ambientais dos gêneros adquiridos, podem estar associados tanto ao processo 
produtivo, como à geração de efluentes, ao próprio uso dos produtos ou mesmo à geração de resíduos de 
embalagem pós-uso; 
11.4. Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústria, as empresas deverão atentar para 
as práticas de mitigação dos impactos na produção, em como as lei e Resoluções que orientam a produção 
sustentável dessas atividades; 
11.5. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares. 
 
13. DA GARANTIA DO OBJETO: 
13.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
por se tratar de contratação de bens comuns. 
13.2. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078, de 
11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor e alterações subsequentes; 
13.3. A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais 
porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo. 
13.3. De acordo com o artigo 26 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) caso constatado algum 
vício ou quaisquer outras irregularidades nos materiais fornecidos, a Administração fornecerá à Contratada 
relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos, a fim de que as mesmas sejam 
corrigidas/sanadas em até 30 (trinta) dias de acordo com o artigo 18, parágrafo I, da mesma Lei. 
13.4. Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas 
iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante. 
13.5. Os produtos deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses ou a garantia do fornecedor, a contar 
do recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo superior ao acima mencionado, sem custo à 
Administração. 
 
14. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

14.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
14.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
14.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
14.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
14.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
14.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
14.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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14.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 
14.2.1. advertência; 
14.2.2.  multa; 
14.2.3.  impedimento de licitar e contratar; 
14.2.4.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.2.5.  Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.2.6. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
14.2.7. as peculiaridades do caso concreto; 
14.2.8.  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14.2.9.  os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
14.2.10.  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
14.2.11. a sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei nº 14.133/21, será aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
14.2.12. a sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei nº 14.133/21, calculada na forma do 
edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/21.  
14.2.13. a sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei nº 14.133/21, será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 
155, da Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
14.2.14. a sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei nº 14.133/21 será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, 
da Lei nº 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista 
no § 4º do art. 156, da Lei nº 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos.  
14.2.15. a sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei nº 14.133/21 será precedida de 
análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 
competência exclusiva de secretário municipal.  
14.2.16. as sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei nº 14.133/21 poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo. 
14.2.17. se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
14.2.18. a aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei nº 14.133/21 não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

14.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
14.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21 
dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
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contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

14.4.1. na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  
14.4.2. serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

14.5. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:  
14.5.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo 
158 da Lei 14.133/21;  
14.5.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013;  
14.5.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

14.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21 ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e a autoridade competente definidos na referida Lei.  
14.7. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/21 ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
14.8. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.  
14.9. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista 
em edital ou em contrato.  
14.10. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 
14.133/21.  
14.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente:  

14.11.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
14.11.2. pagamento da multa;  
14.11.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade;  
14.11.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
14.11.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 

14.12. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 exigirá, 
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 

15. DA PROPOSTA: 
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15.1. As propostas de preços deverão ter validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
de apresentação. 
15.2. Especificação clara e detalhada do fornecimento objeto da licitação, a qual deverá ser compatível com 
o TR. 
15.3. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome 
completo, CPF, Carteira de Identidade, e-mail, telefone, informando qual o instrumento que lhe outorga poderes 
para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração). Na Proposta de Preço deverão constar a forma 
de pagamento, nome do Banco, Agência, Pix e Conta Corrente em nome da licitante, descrição detalhada dos 
produtos cotados. 
 
16. VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: 
16.1. Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o Decreto que 
estabelece critérios para formação do valor das contratações públicas pela Lei Federal nº 14.133/2021, no 
âmbito dos municípios do Estado do Piauí: 
16.2. Pesquisa de preços realizada no Painel de Preços Públicos do Tribunal de Contas do Estado do Piauí 
https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form 
16.3. O Valor total estimado para a contratação alcançado é de R$ 51.300,00 (cinquenta e um mil e 
trezentos reais). 
16.4. No valor acima proposto estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais, seguros, fretes, transportes e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução   do objeto. 

17. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
17.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2024, a contar da sua assinatura e plena 
eficácia a partir de sua publicação do Diário Oficial dos Municípios do Estado do Piauí. 

18. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
18.1. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Grupo, observadas as exigências contidas neste 
Termo de Referência e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA: 
19.1. Os recursos financeiros para cobertura das despesas decorrentes das futuras contratações do objeto 
registrado serão custeados com recursos do Tesouro Municipal. 

20. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, FORMA DE FORNECIMENTO E EXIGÊNCIAS 
DE HABILITAÇÃO: 
20.1. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de Licitação, na modalidade 
Dispensa, sob a forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço do Grupo, desde 
que sejam atendidas integralmente todas as exigências deste Termo de Referência. 
20.2. O fornecimento do objeto contratado será de forma parcelada, de acordo com a demanda do setor 
requisitante, sendo o fornecimento gerido por contrato, nota de empenho ou instrumento hábil equivalente. 
20.3. Exigências de Habilitação: 

20.3.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

20.3.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
20.3,1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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20.3.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
20.3.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
20.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
20.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 
20.3.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
20.3.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
20.3.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

20.4.1. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

20.4.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances. 
20.4.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 
Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
20.4.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de 
Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 
20.4.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
20.4.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa 
ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual; 

20.4.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
20.4.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida 
pela Secretaria da Fazenda Municipal; 
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20.4.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
20.4.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa 
Econômica Federal; 
20.4.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da 
Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

20.5.1. ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

20.5.1.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 
20.5.1.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios. 

20.5.1.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
20.5.1.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 
levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 
20.5.2.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa 
RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – 
ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os 
termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas 
do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos 
documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela 
infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

20.5.1.3. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da apresentação 
do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício; 
20.5.1.4. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes do Simples nacional, para 
atendimento do item 14.3.2, deverão apresentar qualquer um dos documentos idôneos a seguir 
relacionados, que possibilitem a comprovação da qualificação econômico-financeira: cópia da 
declaração única e simplificada de informações socioeconômicas e fiscais ou cópia do livro-caixa 
com o registro de escrituração da movimentação financeira e bancária, nos termos do art.25 e 26, 
§ 2º da Lei Complementar nº123/06. 

20.6.1. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

20.6.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 
20.6.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 

20.6.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
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contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 
21. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO: 
21.1. Tendo em vista que, é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei Federal nº 14.133/2021, art. 18, inciso IX e, ainda, o 
entendimento do Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de 
consórcios em licitações por ela promovidas: 

21.1.1 Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, sendo que, neste 
caso o objeto a ser licitado não envolve questões de alta complexidade técnica, ao ponto de haver 
necessidade de parcelamento do objeto, através da união de esforços. 

 
22. CONDIÇÃO DE SERVIÇO/BEM COMUM: 
22.1. Os itens que integram o objeto a ser contratado caracterizam-se como bens comuns, em consonância ao 
que dispõe o inciso XIII, art. 6º da Lei nº 14.133/2021, qual seja, bens “cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”. 
 
23. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
23.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
23.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
23.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço 
eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 
23.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
23.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
24. DOS CASOS OMISSOS: 
24.1. As omissões, dúvidas e casos não previstos no presente Termo de Referência, serão dirimidos aplicando-
se as regras da Lei Federal nº 14.133/21, bem como demais ordenamentos jurídicos correlatos, levando-se 
sempre em consideração os princípios que regem a Administração Pública. 
24.2. Os esclarecimentos a respeito deste Termo de Referência poderão ser solicitados através do telefone 
(89) 98152-2611, ou ainda por meio do e-mail: licitacoes@franciscosantos.pi.gov.br. 
 
25. ANEXOS: 
25.1. Documento de Oficialização de Demanda; 
25.2. Estudo Técnico Preliminar; 
25.3. Pesquisa de Preços. 
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Francisco Santos – PI, 05 de abril de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
TÁSSIA GISELE DE SOUSA MEDEIROS CARVALHO 

Secretária Municipal de Educação 
CPF: 033.442.493-39 – Matrícula: 000148 

 
 

Aprovo o presente Termo de Referência na forma da Lei. 
 
 

____________________________________ 
JOSÉ EDSON DE CARVALHO 

Prefeito Municipal de Francisco Santos/PI 
Em exercício 

TASSIA GISELE DE SOUSA MEDEIROS 
CARVALHO:03344249339

Assinado de forma digital por TASSIA GISELE DE 
SOUSA MEDEIROS CARVALHO:03344249339 
Dados: 2024.04.05 12:13:20 -03'00'

JOSE EDSON DE 
CARVALHO:2867852439
1

Assinado de forma digital por 
JOSE EDSON DE 
CARVALHO:28678524391 
Dados: 2024.04.05 12:55:10 -03'00'
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